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LEI COMPLEMENTAR Nº 154/1995

Ementa

PREVÊ INCENTIVO FISCAL POR PRESERVAÇÃO DE ÁGUAS LACUSTRES DE INTERESSE DO MUNICÍPIO.

Data da Norma

19/06/1995
Data de Publicação

23/06/1995
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 269/1995 - Autoria: Luiz Ângelo Monti

Status de Vigência

Revogada

Observações

Republicação: IOM 30/06/1995 e 07/07/1995.
Retificação: IOM 14/07/1995.
Veto Total Rejeitado
FINANÇAS - incentivo fiscal
Autor: LUIZ ÂNGELO MONTI

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
03/09/1996 Lei Complementar nº 209/1996 Alterada por
06/10/2005 Lei Complementar nº 429/2005 Revogada por

Emitido em  21/04/25 às 09:56:40

LC 154/1995
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=172194
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8476
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8257
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